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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei estende os regimes falimentar e recuperatório à 

sociedade cooperativa e à entidade beneficente de assistência social. 

Art. 2º. O art. 4º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º. As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e 

natureza jurídica próprias, de natureza civil, constituídas para prestar 

serviços aos associados, distinguindo-se das demais sociedades pelas 

seguintes características: 

...............................................................................................” (NR). 

Art. 3º. O art. 1º da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação 

extrajudicial e a falência do empresário, da sociedade empresária, da 

sociedade cooperativa e da entidade beneficente de assistência 

social, na forma da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, 

doravante referidos simplesmente como devedor.” (NR) 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conhecida como Lei de 

Falência e Recuperação Judicial, baseada na Teoria da Empresa adotada pela Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, considera sujeito das normas do 

direito empresarial, ou seja, empresário, aquele que “exerce profissionalmente 

atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de 

serviços” (art. 966 – Código Civil). 

 A despeito de ter seus atos constitutivos obrigatoriamente inscritos no 

Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das juntas comerciais e de exercer 

efetivamente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de 
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bens ou serviços, ainda que sem fim lucrativo, a sociedade cooperativa não goza 

dos benefícios da recuperação judicial, da recuperação extrajudicial e da falência 

concedidos legalmente ao empresário e à sociedade empresarial.  

A nosso ver, não há o que possa justificar tal exceção, uma vez que a 

sociedade cooperativa, analogamente à sociedade empresarial, é geradora de 

riquezas, receitas e empregos, tendo sua insolvência o poder de provocar graves 

danos à coletividade e à própria ordem econômica.  

Semelhantemente – ainda que os reflexos de sua insolvência tendam a 

ser mais sutis sobre a ordem econômica do que sobre a coletividade, tomada do 

ponto de vista social –, não encontramos justificativa para que não seja contemplada 

pela Lei de Falência a entidade beneficente de assistência social, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fim lucrativo, que presta serviço social, de saúde ou educação 

suplementarmente ao Estado. 

Considerando a Lei de Falência e Recuperação Judicial como 

importante recurso jurídico para a prevenção ao dano coletivo potencialmente 

resultante da insolvência de determinadas pessoas jurídicas, propomos a extensão 

da segurança jurídica conferida pela Lei 11.101/2005 tanto à sociedade cooperativa 

como à entidade beneficente de assistência social. 

Destacamos que nossa propositura não traz ônus ao Estado ou a 

terceiro, apenas zela pelo acautelamento de pessoas jurídicas cuja insolvência 

possa resultar extremamente danosa à coletividade ou à ordem econômica. 

Pelo exposto, pedimos o apoio dos pares para a aprovação de nossa 

proposta.  

 

Sala das Sessões, em    de setembro de 2016. 

 

Deputado MÁRIO HERINGER 

PDT/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 
 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, 

institui o regime jurídico das sociedades 

cooperativas, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE COOPERATIVISMO 

 

Art. 1º Compreende-se como Política Nacional de Cooperativismo a atividade 

decorrente das iniciativas ligadas ao sistema cooperativo, originárias de setor público ou 

privado, isoladas ou coordenadas entre si, desde que reconhecido seu interêsse público.  

 

Art. 2º As atribuições do Governo Federal na coordenação e no estímulo às 

atividades de cooperativismo no território nacional serão exercidas na forma desta Lei e das 

normas que surgirem em sua decorrência.  

Parágrafo único. A ação do Poder Público se exercerá, principalmente, mediante 

prestação de assistência técnica e de incentivos financeiros e creditórios especiais, necessários 

à criação, desenvolvimento e integração das entidades cooperativas.  

 

CAPÍTULO II 

DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS 

 

Art. 3º Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que 

reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício de uma 

atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro.  

 

Art. 4º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica 

próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, constituídas para prestar serviços aos 

associados, distinguindo-se das demais sociedades pelas seguintes características:  

I - adesão voluntária, com número ilimitado de associados, salvo impossibilidade 

técnica de prestação de serviços;  

II - variabilidade do capital social representado por quotas-partes;  

III - limitação do número de quotas-partes do capital para cada associado, 

facultado, porém, o estabelecimento de critérios de proporcionalidade, se assim fôr mais 

adequado para o cumprimento dos objetivos sociais;  

IV - incessibilidade das quotas-partes do capital a terceiros, estranhos à sociedade;  

V - singularidade de voto, podendo as cooperativas centrais, federações e 

confederações de cooperativas, com exceção das que exerçam atividade de crédito, optar pelo 

critério da proporcionalidade;  



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6150/2016 

VI - quorum para o funcionamento e deliberação da Assembléia Geral baseado no 

número de associados e não no capital;  

VII - retorno das sobras líquidas do exercício, proporcionalmente às operações 

realizadas pelo associado, salvo deliberação em contrário da Assembléia Geral;  

VIII - indivisibilidade dos fundos de Reserva e de Assistência Técnica 

Educacional e Social;  

IX - neutralidade política e indiscriminação religiosa, racial e social;  

X - prestação de assistência aos associados, e, quando previsto nos estatutos, aos 

empregados da cooperativa;  

XI - área de admissão de associados limitada às possibilidades de reunião, 

controle, operações e prestação de serviços.  

 

CAPÍTULO III 

DO OBJETIVO E CLASSIFICAÇÃO DAS  

SOCIEDADES COOPERATIVAS 

 

Art. 5º As sociedades cooperativas poderão adotar por objeto qualquer gênero de 

serviço, operação ou atividade, assegurando-se-lhes o direito exclusivo e exigindo-se-lhes a 

obrigação do uso da expressão "cooperativa" em sua denominação.  

Parágrafo único. É vedado às cooperativas o uso da expressão "Banco".  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
  

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como 

devedor.  

 

Art. 2º Esta Lei não se aplica a:  

I - empresa pública e sociedade de economia mista;  

II - instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, 

entidade de previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, 

sociedade seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas 

às anteriores.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições 

para a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993; revoga dispositivos 

das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 

9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 

11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 de 

maio de 2003, e da Medida Provisória nº 

2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção 

de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito 

privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social 

com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e 

que atendam ao disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 2º As entidades de que trata o art. 1º deverão obedecer ao princípio da 

universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus 

associados ou a categoria profissional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 
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Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 

econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, 

de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou 

colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

 

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de 

Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


